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O Vereador que esta subscreve no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Art. 22, II e III
do  Regimento  Interno  desta  egrégia  Casa
Legislativa  requer  que,  após  tramitação
regimental,  seja  encaminhada  ao  Prefeito
Municipal,  Leandro  Ramos Santana,  a  seguinte
INDICAÇÃO: “Instituir  Guarda Civil  Municipal  ou
vigilância  armada  e  instalar  câmeras  de
segurança  nas  escolas  públicas  municipais”.

          Diante dos recentes casos trágicos de ataques em escolas, que tem assustado todo o país, a
presente indicação visa proporcionar maior segurança do patrimônio e cidadãos do município, em
especial aos alunos, professores e funcionários do município.
          Primeiramente, propõe-se implementar a segurança nas escolas municipais através da Guarda
Civil Municipal ou vigilância armada que contará com pelo menos 02 agentes presentes durante os
horários das aulas.
          Ademais, para inibir a atuação de criminosos e reforçar a segurança nas escolas a referida
indicação também reitera a obrigatoriedade de instalação de câmeras de segurança nas escolas
públicas municipais.
          Pelas justas razões é que oferto esta indicação, que esperamos contar com o apoio de todos
os  vereadores  e  providências  imediatas  do  nosso  Prefeito  Municipal,  caso  haja  disponibilidade
orçamentária para execução.
 

Câmara Municipal de Ponto dos Volantes/MG, 17 de Abril de 2023.
 

Carlos Clay Pereira Santos
Autor
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